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Às 19 horas, do dia 28 de março de 2019, em sua sede, no Plenário Darcy Sobreira Soccol, a
Câmara de Vereadores de Serafina Corrêa, Estado do Rio Grande do Sul, realizou a sua 2^
Sessão Extraordinária em 2019. Sob a presidência do Vereador Rogério Carlos Fedrigo,
Presidente da Mesa Diretora, Secretariado pelo Vereador José Carlos Betinardi, 1° Secretário
da Mesa Diretora, registraram presença os Vereadores: Dirlei Dama Cordeiro, Lucimar
Zarpelon Magon, Marcos Antônio Marssaro, Nereu Hilário Rossetto, Olderes Maria Piazza
Santin, Sérgio Antônio Massolini e Vilmar Antônio Stefenon. Havendo número regimental o
Presidente determinou aberta a sessão extraordinária. Com a seguinte ORDEM DO DIA:
Aprovado por todos os Vereadores, em segundo turno, o PROJETO EMENDA A LEI
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N° 1/2019, do Poder Executivo, que "ACRESCENTA
PARÁGRAFOS AO ARTIGO 100 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SERAFINA
CORRÊA". A Sessão foi encerrada na forma r^mental, e de que, para constar, eu, José
Carlos Betinardi, determinei fosse lavrada a pre^me Ata que será acompanhada da gravação
do áudio, contendo a íntegra desta Sessão Extraordinária e, depois de distribuída em avulsos,
será assinada por mim, 1° Secretárjo, e pela W^idente da Mesa Diretora.
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